
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

LEI N.º 5.056/2019       De 28 de fevereiro de 2019. 

DENOMINA RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 
LOCALIZADA NO BAIRRO MONTE CASTELO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 BONIFÁCIO ROCHA DE MEDEIROS, prefeito interino do município de 
Patos, Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por Lei.
 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:

 Art. 1º Fica denominada RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, antiga 
PROJETADA 02, do loteamento RESIDENCIAL EMPRESÁRIO HARDMAN 
CAVALCANTE PINTO, no bairro MONTE CASTELO, nesta cidade de Patos-PB. 
Iniciando na Rua Beira Rio, com latitude de 7° 2'30.40"S e longitude de 37°15'53.29"O, e 
terminando na rua Frei Damião com latitude de 7° 2'32.97"S e longitude de 37°16'3.58"O. 
Com tamanho aproximado de 319,00 m. Conforme mapa de situação de rua, em anexo.

 Art. 2º Fica ainda a Prefeitura Municipal na obrigação de colocar as placas 
denominativas, e automaticamente, informar a sua localização à agência dos Correios e 
Telégrafos de Patos, e a quem mais for necessário.

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Gabinete do Prefeito Interino do município de Patos, Estado da Paraíba, em 28 
de fevereiro de 2019.

Bonifácio Rocha de Medeiros
PREFEITO INTERINO

Autoria: Mesa Diretora - Biênio 2017/2018

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

LEI N.º 5.057/2019        De 28 de fevereiro de 2019. 

DENOMINA AVENIDA CAETANO MARINHO DA 
SILVA, LOCALIZADA NO BAIRRO SETE CASAS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 BONIFÁCIO ROCHA DE MEDEIROS, prefeito interino do município de 
Patos, Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por Lei.
 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:

 Art. 1º Fica denominada AVENIDA CAETANO MARINHO DA SILVA, 
antiga 2ª AVENIDA, do loteamento WANTUY DA SILVA MARTINS, no Bairro SETE 
CASAS, nesta cidade de Patos-PB. Iniciando na Via Expressa Dão Silveira, com latitude 
de 7° 0'37.95"S e longitude de 37°16'20.78"O, e terminando entre as quadras "M" e "N" 
do Loteamento Wantuy da Silva Martins, com latitude de 7° 0'28.69"S e longitude de 
37°16'18.57"O. Com tamanho aproximado de 291,00m. Conforme mapa de situação de 
rua, em anexo.

 Art. 2º Fica ainda a Prefeitura Municipal na obrigação de colocar as placas 
denominativas, e automaticamente, informar a sua localização à agência dos Correios e 
Telégrafos de Patos, e a quem mais for necessário. 

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Gabinete do Prefeito Interino do município de Patos, Estado da Paraíba, em 28 
de fevereiro de 2019.

Bonifácio Rocha de Medeiros
PREFEITO INTERINO

Autoria: Vereador Severino Fernandes Filho

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0294/2019         Patos-PB, em 28 de fevereiro de 2019.

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR o senhor SAMMUEL PEREIRA FREIRE DE MEDEIROS 
para assumir, em comissão, o cargo de ASSESSOR TÉCNICO NÍVEL II, com lotação na 
Secretaria Municipal de Administração.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Interino do município de Patos, Estado da Paraíba, em 28 
de fevereiro de 2019.

Bonifácio Rocha de Medeiros
PREFEITO INTERINO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.º 0295/2019         Patos-PB, em 28 de fevereiro de 2019.

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - EXONERAR, a pedido, a servidora MARLA EDLARA DE MEDEIROS 
SILVA, matrícula n.º 31549558, do cargo em comissão de CHEFE DO SETOR 
DE PROJETOS ECONÔMICOS-SOCIAIS, lotada na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Habitação.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Interino do município de Patos, Estado da Paraíba, em 28 
de fevereiro de 2019.

Bonifácio Rocha de Medeiros
PREFEITO INTERINO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.º 0296/2019         Patos-PB, em 28 de fevereiro de 2019.

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Patos 
e o que dispõe a Lei Municipal n.º 1.244/79.

 R E S O L V E:

 I - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO à servidora LINDINALVA CARNEIRO 
LOPES, matrícula n.º 5093, ocupante do cargo efetivo de Agente Comunitário de Saúde, 
com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, a que tem direito, a ser gozada no período 
de 01/03/2019 a 01/09/2019, quando deverá voltar ao exercício de suas funções.
	 II	-	Fica	cientificada	a	Secretaria	respectiva	a	necessidade	de	comunicação	à	
servidora interessada e a adequação funcional do serviço pelo período indicado no item 
retro. 
 III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 28 
fevereiro de 2019.

Bonifácio Rocha de Medeiros
PREFEITO INTERINO

Diário Oficial
do Município de Patos-PB

Instituído pela Lei Municipal N.º 1.081/74 de 11 de  dezembro de 1974
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PATOS-PB, SEXTA-FEIRA, 01 DE MARÇO DE 2019

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO



Diário Oficial do MunicípioPÁGINA 2 PATOS, SEXTA-FEIRA, 01 DE MARÇO DE 2019

STTRANS

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES PÚBLICOS
GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 Fone: (83)3422-1019

PORTARIA/GS/N. º 003/2019                                                Patos - PB, 01 de Março de 2019

 O SUPERINTENDENTE DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DO 
MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, Diretor da Autarquia Municipal de 
Trânsito e Transportes Públicos, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no Art.7º da Lei Municipal nº 3.408/2005 e do Art. 4.º, p.1 e 4, e s, do Decreto 
Municipal n.º 33/2005, e também, a Portaria nº 1.295/2018, em vigor:

 RESOLVE: 

 Art.1º– EXONERAR, a pedido, a senhora Marilia Yasmine Laurentino de 
Sousa da Silva do Cargo de Provimento em Comissão de Coordenador do Núcleo Jurídico 
desta Superintendência de Trânsito e Transportes;
 
 Art.2º-Esta portaria entra em vigor a partir do dia 01 de Março de 2019.

 GABINETE DO SUPERINTENDENTE
 Patos - PB, 01 de Março de 2019 

Jefferson	Gomes	Melquiades
Diretor Superintendente

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES PÚBLICOS
GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 Fone: (83)3422-1019

PORTARIA/GS/N. º 004/2019                                         Patos - PB, 01 de Março de 2019

 O SUPERINTENDENTE DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DO 
MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA, Diretor da Autarquia Municipal de 
Trânsito e Transportes Públicos, usando de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no Art.7º da Lei Municipal nº 3.408/2005 e do Art. 4.º, p.1 e 4, e s, do Decreto 
Municipal n.º 33/2005, e também, a Portaria nº 1.295/2018, em vigor:
  
 RESOLVE: 

 Art.1º - NOMEAR o senhor Canuto Fernandes Barreto Neto para ocupar 
o Cargo de Provimento em Comissão de Coordenador do Núcleo Jurídico desta 
Superintendência de Trânsito e Transportes; 
 
 Art.2º-Esta portaria entra em vigor a partir do dia 01 de Março de 2019.

 GABINETE DO SUPERINTENDENTE
 Patos - PB, 01 de Março de 2019 

Jefferson	Gomes	Melquiades
Diretor Superintendente

LICITAÇÕES

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N.º 01/2019  PATOS, 28 DE FEVEREIRO DE 2019

 A DIRETORA DA ESCOLA SABINO FERREIRA FREIRE, no uso de suas 
atribuições e, tendo em vista o que determina a Lei n.º 8.666/1993, RESOLVE nomear 
HELENICE LUCENA DE SOUZA, matrícula n.º 2957, BÁRBARA IANA DA SILVA, 
matrícula 209327 e CLEMILDA GOMES ALBUQUERQUE LUCENA, matrícula 
31544373, para sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão Permanente 
de Licitação, com vistas à aquisição de gêneros alimentícios, destinados aos alunos do 
ensino fundamental desta Unidade de Ensino, pelo prazo de um ano, a partir da data desta 
Portaria.

Zuila Pereira Gomes Lopes
Diretora Escolar

EDITAIS E AVISOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01.019/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2019

O Município de Patos, estado da Paraíba, por intermédio da sua Pregoeira, Torna Público, 
para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na Modalidade Pregão 
Presencial.

OBJETO: Registro de Preços para possível Contratação de empresa especializada em 
disponibilização, implantação de sistemas informatizados para locação e licença de uso de 
SOFTWARES integrados de gestão municipal, visando à modernização dos procedimentos 
administrativos e de atendimento ao contribuinte, cobranças das receitas próprias, gestão 
financeira	e	contábil	e	gestão	pessoal,	dentre	outras	demandas	da	administração	pública	
municipal, incluindo os serviços de importação, migração e conversão de dados, instalação, 
configuração,	parametrização	dos	dados,	hospedagem,	manutenção	de	sistemas,	suporte	
técnico e assessoria no processo de implantação e treinamento dos usuários para atender 
as	necessidades	da	Prefeitura	Municipal	da	Cidade	de	Patos-PB,	conforme	especificações	
e quantidades discriminadas no Termo de Referência Anexo I do edital.

MOTIVO:	Modificações	nas	especificações	do	edital.	Informa	ainda	que	o	Pregão	ficara	
suspenso por tempo indeterminado.

Informações: Centro Administrativo Aderbal Martins – Gerencia de Licitação, situado à 
Rua Horácio Nobrega, S/N, Belo Horizonte, Patos/PB. De segunda a sexta, das 08:00 
as 14:00 horas ou pelo site www.patos.pb.gov.br, no link Avisos de licitações. Contatos: 
e-mail: licitacao@patos.pb.gov.br. Telefone: (83)3423-1563.

Patos-PB, 01 de março de 2019.

JOELMA PALMEIRA PEREIRA
Pregoeira

GOVERNO MUNICIPAL 
PREFEITO INTERINO BONIFÁCIO ROCHA DE MEDEIROS

Prefeitura Municipal de Patos
Secretaria Municipal de Administração

Centro Administrativo Aderbal Martins
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte

58700-000 – Patos, PB


